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Ofício 3/2023/CCLJRl-

A Sua Ilustríssima, o Senhor

Jaime Daniel dos Santos

Alfenas-MG

Alfenas. 17 de outubro de 2023.

Senhor Vereador,

Como já é do seu conhecimento, tramita nesta Casa o Projeto de Decreto

Legislativo n" 40/2023, que " concede Tilii/o de cidadão Honorário ao Sargento IVa/dir da

Si/va Lima Ahreit, Insfn/for do Tiro de Guerra de Alfaias 04-004 apresentado na reunião

ordinária realizada no dia 16.10.2023, em tramilaçao ordinária.

Fm reunião interna da CCLJRF, realizada no dia 17.10.2023, às 9h para análise do

citado projeto, os membros desta Comissão após análise da matéria e do respectivo currículo,

observaram que o Sargento Waldir da Silva Lima Abreu, que se pretende homenagear, não

reside neste Município há pelo menos 5 (cinco) anos, conforme estabelece o arí. 2*^ da Lei

Municipal if 4.708, de 2 de janeiro de 2017, que "regulamenta a concessão de honrarias

previstas no inciso .A'A7 do art. 22 da Lei Orgânica deste Município de Alfenas-MG".

Diante disso, sugerimos-lhe a gentileza de veritlcar a possibilidade de nos enviar

uma mensagem justificativa, substituindo apenas a expressão onde houver **c'o/7C'6'.v.và<7 de

título dc cidadão honorário" pela "concessão de dinloma de honra ao mérito além de

substituir "título'" por "diploma" no art. 2" da referida proposição, a fim de proceder as

adequações necessárias na redação do citado projeto para que haja o devido cumprimento da

legislação pertinente.

Outra sugestão seria solicitar a retirada do Projeto dc Decreto Legislativo n"

40/2023 c apresentar novo projeto com outra numeração, que "concede diploma dc honra

ao mérito ao Sargento Waldir da Silva Lima Ahreu\
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